LEI Nº. 1.859/1994
“Autoriza o Executivo Municipal a conceder aumento ao servidor municipal e contém outras providências”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES, Decretou, e eu, Prefeito em seu nome SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a conceder aumento aos servidores municipais, na ordem de 50% (cinqüenta por cento), tendo como base o salário de fevereiro de 1.994.

§ Único – O aumento previsto no “caput” deste artigo, fica assegurado aos servidores da Autarquia Municipal SAAE, sem qualquer distinção.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 1.994.

Manhuaçu (MG), 09 de maio de 1.994.

Antônio Teodoro Dutra

Prefeito Municipal

